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Faço saber que a Câmara Municipal de Gusnhaee apro

vou e eu sanciono a seguinte Leii

•rt. 18-0 Hino Municipal é composto da núsica de

iiugusto Nunes Coelho e do poeaa £e Jocé 3 uiz rronçalves, oonfor

aie consta âoe /jie^os n«ef l e 2 nte : ci.

j. ar c^praío único - C ' -Io 5'uni-

cipaL, inalterável.

- ' execução cio Hino TTunicip;

I - "era seapre executado ea andcaento astronómico

de TM& senlniína it-íual a 120(cento e vinte);

II - ? olarigatéria a tonalidade de Co n- -'or para a

execução Inatni-nental ainples;

III - "rr-ae-á o canto oeMisre oa urilsíbono;

IV - :Tofí casos ( _ lês execução i tal, to-

car-r ••"-;' i " itegralaente, aias ean repetiçaoj nos casos '

õe execução vocal» contar-Be-á todo o poema, oa íá aaior;

V - í continénciae ao Prefeito ; univ a !

fins exclusivos do CerlTionirJ. ,'ilitar, eerão executados apenas

a Introdução e os acordes finais»

;.rt. 3C - Seré o ,'slno Tunicipal executado:

I - ia. continência ac \o ^"anicipal e à -aru

rã . unicipal» à Gmara TTunicipal e ao Juiz de Direito, quando '

incorporado^* e nos detaais casos exíjressaaente deteminados pe-

los regulamentos de continência ou ceriraôniaB de cortasia;

II - Na ocasião do haeteanentó da BarcVlm "unicipcl,

quando otoigatprioj -/
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Ifc — A execução será instrumental eu vocal, < e

r.oordo côa o cerimonial previsto para cada caso;

2£ - £ vedcâa a execução do Hino Municipal, ara con

tinència, forc; uos casos previstos no presente artigo;

y - ;erá facultativa a execução «. o Vunici

na abertura cios cessões cívicas fias escolas mmicipois, nas ce-

riaônias religiosas a que se associe sentido patriótico» no iní

cio o rio encerramento das trnnenissScs diáriae â es eaissoras '

de rátíio e televisão, bea aec;im para «xpriair re^osi^o públi-

co em oc;r:ões festivao»

4C - Nae cerimonias «n que se twilJa t . ocuter *

outrc hino nunlcipal» ecte Teve, por cortenia, or ao Jilno

icipal '^usrJiaes.

t. 4C - ^ vodafa a eocecuç^o de qUí r arianjos

vocai; ^ipal, a não sar o constante denta -.ei; '

igualmente não eará pernitcdo r e::ccuçBo <2e crrcn.joc artísticos

'3Tuaentais ao : ino ITtoai-?:.. . J. MIO não sojnm au-í.-- Cos pelo

i-refelto TTunic » ouvida a C; - • nda de r tí-
sica "'"anta Cecília".

- i..i. oi entrará eaa vieor na data de sua

publicação^ rc .B ae dispoRicoea cn contrário.

.•efeiturt c-iprl de ^uanhaes, 17 de março '

de 1993.

Geraldo «T

Prefeito Municipal

JL,^J,'*=<5r>->-? ̂ xO-̂ x*-/̂ .

Helena S^eiEee ressoa
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